
'Prefeitura 1flunicipal de Coronel í])ivida
ESTADO DO PARANA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 1.080/90

DATA: 02. 08 • 9o
SÚMULA : Declara de Utilidade Pública a Associa

ção Vividense de Idosos de Coronel Vi:
vida.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Q) - Fica declarada de Utilidade Pú
blíca a Associação Vividense de Idosos de Coronel Vivida, CGC nº 80.
871.627/0001-57, com Sede e Foro no Município de Coronel Vivida, Esta
do do paraná.

Art. 2Q) - Esta Lei entra em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel
Vivida, Estado do paraná, aos 02 (dois) de Agosto de 1.990 (um nove-'
centos e noventa), l02ª da República e 35Q do Município.
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